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e ficoto ds AEDITO 
PARECERNº 101 DE 2020

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE PROJETO DE

LEI Nº 7602/2020, INSERE, NO CALENDÁRIO OFICIALDE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE

POUSO ALEGRE, A CELEBRAÇÃO DA PAIXÃO DE CRISTO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG, no uso de

suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI Nº 7602/2020, INSERE, NO

CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE, A

CELEBRAÇÃODA PAIXÃODE CRISTOE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” Passando a emitir

o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinadocom o artigo

37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o estudo e

a emissão de pareceracerca das proposiçõesque lhe são apresentadas e, à esta Comissão de Legislação,

Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento Interno, examinar as

proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

O Projeto em estudo tem como objetivo incluir no calendário oficial do município de Pouso

Alegre, a celebração da Paixão de Cristo no Calendário Oficial de Eventos do Município de Pouso

Alegre. A Paixão de Cristo, será celebrada, anualmente,na sexta-feira que antecede a Páscoa, conhecida

também, como Sexta-feira Santa. A instituição do dia visa as manifestaçõesacerca da Paixão de Cristo,

sendo para as religiões cristãs um dia de grande simbolismo, tradição e fé.
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Por sua vez, o DepartamentoJurídicodesta Casa, após análise,emitiu o parecerFAVORÁVEL

à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstáculos legais à tramitação

do aludido Projeto de Lei.

Dessa forma, esta Comissão concluiu que o Projeto de Lei 7602/2020 cumpriu as condições

legais no que tange à competência e à iniciativa.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 7602/2020, a Comissão verificou que a proposta se

encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA PARECER

FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-o apto a ser apreciado pelo Plenário

desta Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, 25 de agosto de 2020.

Rafael Aboláfio
Secretário

EarDiónísio Ailton Pereira
Relator   


